
Aprova o Relatório da Comissão Mista
de  Controle  das  Atividades  de
Inteligência  como  apreciação,  pelo
Congresso  Nacional,  dos  textos  da
Política  Nacional  de  Defesa,  da
Estratégia Nacional de Defesa e do
Livro  Branco  de  Defesa  Nacional
atualizados,  encaminhados  em
cumprimento  ao  disposto  na  Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de
1999.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  texto  do  Relatório  da

Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência

como  apreciação,  pelo  Congresso  Nacional,  dos  textos  da

Política Nacional de Defesa, da Estratégia Nacional de Defesa

e  do  Livro  Branco  de  Defesa  Nacional  atualizados,

encaminhados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar

nº 97, de 9 de junho de 1999.

Parágrafo único. O Relatório da Comissão Mista de

Controle das Atividades de Inteligência, com as sugestões e

as  recomendações  do  Congresso  Nacional,  será  enviado  ao

Senhor Presidente da República.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2917231

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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Of. nº 104/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, na data da chancela.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do  Senado  Federal,  o  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  725,  de  2024,  do

Congresso Nacional, que “Aprova o Relatório da Comissão Mista de Controle das

Atividades de Inteligência como apreciação, pelo Congresso Nacional, dos textos

da Política  Nacional  de  Defesa,  da  Estratégia  Nacional  de  Defesa e  do Livro

Branco  de  Defesa  Nacional  atualizados,  encaminhados  em  cumprimento  ao

disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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